
                                                                                     

 
 

 

NOTIFICAÇÃO 

 

 

Processo Administrativo SEI nº 00030.006078/2023-85 

Edital nº 04/2023 c/c Portarias Nº 88/2023-GDG e Nº 93/2023-GDG 

Objeto: Recredenciamento de Clínicas Médicas e Psicológicas para realização de 

exames de aptidão física e mental e de avaliação psicológica no âmbito do 

Departamento Estadual de Trânsito do Piauí – DETRAN/PI, e dá outras 

providências. 

 

 

O Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Piauí – DETRAN/PI, 

respaldado no Edital nº 04/2023 c/c a Portaria nº 88/2023-GDG, e tendo em vista 

a proposta da nova gestão em informatizar integralmente os processos de 

credenciamento, NOTIFICA as clínicas médicas e psicológicas, pelo app 

‘eclinica’, site do Detran/PI e outras formas de publicidade entre o DETRAN/PI, 

parceiros e usuários acerca da obrigatoriedade de conduzir o processo de forma 

integralmente digital, eliminando o manuseio físico por completo, e por 

conseguinte não tendo que exigir a documentação probatória ao cidadão, 

ficando passível de aplicação de penalidades, nos termos do Anexo V, item 9, 

do Edital nº 04/2023 e artigos correspondentes da Portaria nº 88/2023, aquelas 

que descumprirem tal determinação.  

 

Notifique-se e cumpra-se. 

 

Teresina-PI, 10 de janeiro de 2024. 

 

............................................................................. 

Luana Maria Machado Barradas 

Diretora Geral DETRAN/PI 
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